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FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Estudo Técnico Preliminar 117/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 031094/2025

2. Descrição da necessidade

2.1 O presente estudo manifesta a necessidade da efetivação de compra de testes, reagentes e materiais de
 para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando assim a continuidade e alaboratório

ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais de saúde ao Município de Presidente Kennedy/ES.

2.2 Considerando que os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável relevância junto à
sociedade não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela delicadeza e
sensibilidade que o tema requer, sobretudo quando a qualidade dos hospitais públicos é constantemente
questionada junto à mídia e seus usuários. A Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Kennedy, tem o
compromisso de trazer excelência ao atendimento médico hospitalar, diagnóstico e demais atividades correlatas.

2.3 A aquisição de  visa atender a demanda do Laboratório do Prontotestes, reagentes e materiais de laboratório
Atendimento Municipal contemplando uma gama de insumos e itens consumíveis para um perfeito
funcionamento do setor, a fim de, oferecer e proporcionar um diagnóstico mais rápido e preciso à equipe médica.
Deste modo a contratação torna-se essencial, do ponto de vista desta Unidade Gestora, para a efetividade das
ações diagnósticas.

2.4 Por todo exposto, justifica-se a aquisição ainda pela necessidade de reposição do estoque de testes,
reagentes e materiais de laboratório, a fim de dar suporte para o atendimento médico 24 horas realizado na
unidade de saúde do Pronto Atendimento Municipal.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pronto Atendimento Municipal – Presidente Kennedy LUCAS PEREIRA RODRIGUES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O objeto da presente licitação será a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de Testes,
reagentes e materiais de laboratório.

4.2 Para assegurar a qualidade dos produtos a serem adquiridos, para a presente aquisição torna-se
essencial a exigência dos requisitos Legais e Técnicos a seguir:

UASG 930444



2 de 19

a.  

b.  

c.  
d.  
e.  

f.  

g.  

h.  

i.  

a.  

b.  

c.  

Apresentação de pelo menos 01(um) atestado, certidão ou declaração, fornecida por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em folha timbrada, com a identificação e assinatura do responsável legal do
órgão declarante, comprovando ter o licitante lhe fornecido, de forma satisfatória, objeto compatível em
características, com o objeto desta aquisição de natureza semelhante ao objeto do presente.
Apresentação de documentos vigentes à data de sua apresentação, não sendo aceitos documentos como:
Solicitações, protocolos, requerimentos e/ou documentos de mesmo gênero que não ateste ou permita
atividade conforme normativas federais, estaduais e municipais;
Apresentação de Registro Comercial em caso de empresa individual;
Apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato social e sua consolidação ou alterações em vigor;
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição da
diretoria em exercício;
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se tratando se
Microempreendedor Individual.
Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

II- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS;

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

VII.I Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Todas as especificações dos objetos contidas na proposta vinculam o licitante.

 

4.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.3.1 Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

Apresentação de pelo menos 01(um) atestado, certidão ou declaração, fornecida por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em folha timbrada, com a identificação e assinatura do responsável legal do
órgão declarante, comprovando ter o licitante lhe fornecido, de forma satisfatória, objeto compatível em

;características, com o objeto desta aquisição de natureza semelhante ao objeto do presente
ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou Distrito
Federal onde for domiciliado o licitante.

A exigência do  justifica-se pelo fato de o objeto da contrataçãoAlvará de Licença Sanitária
envolver reagentes e materiais utilizados em análises clínicas, classificados como produtos
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c.  

sujeitos à vigilância sanitária. Assim, as empresas que realizam sua fabricação, armazenamento
ou comercialização devem possuir licença expedida pelo órgão sanitário competente, conforme
disposto na Lei nº 6.360/1976 e na Lei nº 6.437/1977, garantindo o cumprimento das normas
sanitárias e a segurança dos produtos fornecidos.

 4.4 DA GARANTIA DO PRODUTO

4.4.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 14.133
/2021 e alterações subsequentes. 

4.4.2 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos
materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do
Termo de Referência.

4.4.3 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante, após
notificação pelo contratante no prazo de 48 horas.

4.4.4 Será exigida, como critério de aceitabilidade da proposta, garantia em prazo superior ao previsto pelo
Código de Defesa do Consumidor, uma vez que, além de trazer mais segurança e viabilidade técnica de
manutenção para esta Administração Pública Municipal, não se trata de medida desarrazoada, uma vez
que garantias semelhantes são exigidas em outros certames da Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal e que o mercado, atualmente, procede de tal forma, oferecendo prazos similares aos
consumidores finais.

4.4.5 O prazo mínimo de garantia exigida para equipamentos ou materiais que não sejam
descartáveis será de 3 (três) anos, contra qualquer defeito de fabricação que os mesmos venham
apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega e montagem ou no decurso do
tempo, após uso pela Administração.

4.5 DA VALIDADE DO PRODUTO

4.5.1. Todos os produtos descritos em cada item, no caso de terem validade, esta não poderá ser inferior a 2
(dois) anos a partir da data de entrega a contratante no momento do recebimento.

4.6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.6.1 O prazo para INICIO DO FORNECIMENTO é de até 05 (cinco) dias, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de Saúde, podendo ser
prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniências da
Administração.

4.6.2 O fornecimento ocorrerá de forma Parcelada, sedo que, a partir da primeira entrega e fornecimento
do quantitativo base, as entregas subsequentes deverão repor os materiais e testes que estiverem em
pequena ou nenhuma quantidade e essa quantidade a ser entregue deverá ser informada pelo contratante.

4.6.3 A quantidade base pode ser alterada conforme necessidade específica a ser notificada à empresa
contratada de forma fundamentada e formalmente, a qual a contratada terá um prazo de até 15 dias para
disponibilizar o quantitativo necessário para atender a demanda e o interesse público.

4.6.4 A entrega deverá ocorrer no Pronto Atendimento Municipal, localizado na Rua Átila Vivacqua, nº 262,
Centro, Presidente Kennedy, das 07:00h as 16:00h, exceto feriados e finais de semana.

4.6.5 Os testes, reagentes e materiais de laboratório fornecidos devem ter as especificações técnicas em
explicita conformidade com a qualidade preconizada e reconhecida pela ANVISA.

4.6.6 Os bens serão RECEBIDOS no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
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as especificações constantes neste Termo de Referência e Edital e sua aceitação mediante termo escrito e
assinado pelo fiscal de contrato.

4.6.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6.8 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.7 Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8 Garantia da Contratação: Não haverá exigência de garantia da contratação.

4.9 A contratação não se enquadra em bens de luxo, tratando-se de fornecimento continuo nos termos do art.
106 da Lei nº 14.133/21.

4.10 Não há interações de participação de outros órgãos/entidades no registro de preços conforme o art. 86 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021.

4.11 Será permitida a participação de empresas em cooperativas.

4.12 Não será permitida a justificativa em caso de vedação.

4.13 Nos termos da Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), será permitida a participação de empresas em
consórcios.

4.13 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.13.1 O objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de fornecimento contínuo a ser celebrado
contrato de 12 meses (1 ano), podendo ser prorrogado anualmente até o limite de 10 anos previsto nos
termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

4.13.2 Nos termos do art. 6º, XIII da Lei 14.133/2021: bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado;

5. Levantamento de Mercado

5.1 Objetivando identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam às necessidades da administração, foram averiguadas contratações similares realizadas por
diversos órgãos, conforme consultas disponíveis nos endereços eletrônicos a seguir:

https://www.jucurutu.rn.gov.br/wp-content/uploads/2025/05/ETP-ADESAO-002-2025.pdf
https://pmjm.mg.gov.br/licitacoes/747709a811e4674289fb0134e1a49270.pdf
https://joia.rs.gov.br/uploads/edital/26416/Anexo_I___Estudo_Tcnico_Preliminar.pdf

5.2. A opção para aquisição de testes, reagentes e materiais de laboratório é habitualmente realizada por
diversos órgãos governamentais/municipais tendo em vista a necessidade de reposição de estoque dos
mesmos e seu devido uso para fins diagnósticos em caráter de URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

5.3. Deste modo, a solução que atende todas as necessidades neste momento, é a Aquisição de testes,
, como também opção, via de regra, através de Licitação nareagentes e materiais de laboratório  

Modalidade Pregão Eletrônico e/ou mediante Registro de Preços sob o critério Menor Preço por Item,
assegurando maior competitividade entre os concorrentes.

5.4 Levantamento de Preços
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5.4.1 Para o levantamento de preços foi utilizada cotação (em Anexo) a qual apresentou uma média de 
valor para o produto a ser adquirido de:

 

      Compra

Insumos de Laboratório MÉDIA R$

Insumos de Laboratório R$ 433.506,00

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução encontrada para o atendimento ao O objeto da presente licitação será a escolha da proposta
mais vantajosa para a compra de testes, reagentes e materiais de laboratório.

6.2 A presente aquisição ocorrerá conforme quantidades e especificações em cada item, estando os
produtos em conformidade com as normas técnicas e recomendações da ABNT, do Ministério da Saúde a
da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

6.3 A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP.

6.4 Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. DESTINAÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO,
TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVA DE CK
TOTAL (CPK) - Tipo conjunto
completo 50ml para
automação, método cinético
colorimétrico de ponto final,
apresentação teste. Compatível
com equipamento VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 80

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

240,00 19.200,00

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO,
TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVA DE CK-MB - 
Tipo conjunto completo 50ml
para automação, método

Laboratório de 
Análises 
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02 cinético colorimétrico de ponto
final, apresentação teste.
Compatível com equipamento
VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 80 Clínicas do 
PAM.

542,00 43.360,00

03

TIRA REATIVA PARA URINA
C/100

Tiras reagentes de urina, frasco
com 100 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

FRC 60

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

42,00 2.520,00

04

TUBO COLETOR VÁCUO
GEL 3,5ML - Tubo para coleta
de amostra biológica material
de plástico, caixa com 100
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 200

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

98,90 19.780,00

05

PANÓTICO RÁPIDO

Kit para coloração rápida em
hematologia, Kit com 03
corantes.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 03

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

55,00 165,00

06

TUBO CAPILAR PARA
MICROHEMATÓCRITO SEM
HEPARINA - Frasco com 500
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

FRC 03

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

42,00 126,00

07

ÓLEO DE IMERSÃO PARA
MICROSCOPIA COM
VOLUME ATÉ 100ML

Apresentar Registro na ANVISA

FRC 06

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

30,00 180,00

08

TROPONINA I

Teste rápido qualitativo para
detecção do nível de troponina
I. Caixa com 20 testes.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 250

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

105,00 26.250,00
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09

UREIA KIT REAGENTE
LÍQUIDO - Pronto para uso,
para determinação quantitativa
da uréia no soro ou plasma,
metodologia uv cinética,
execução automatizada.
Compatível com equipamento
VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 50

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

149,50 7.475,00

10

CREATININA KIT REAGENTE
LÍQUIDO - Pronto para uso,
para determinação quantitativa
da creatinina no soro ou
plasma, metodologia cinética
colorimétrica, execução
automatizada. Compatível com
equipamento VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 50

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

69,00 3.450,00

11

KIT DE REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DA ATIVIDADE DA AMILASE

Método colorimétrico, execução
automatizada. Compatível com
equipamento VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 40

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

380,00 15.200,00

12

KIT DE REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DA ATIVIDADE DA LIPASE - 
Método colorimétrico, execução
automatizada. Compatível com
equipamento VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 40

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

267,00 10.680,00

13

KIT REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DA ASPARTATO
AMINOTRANSFERASE (AST
/TGO) - (ast) ou transaminase

KIT 50

Laboratório de 
Análises 

110,00 5.500,00
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glutâmica oxalacética (tgo),
método cinético para aparelho
semi-automatizado. Compatível
com equipamento VIDA S1000,
caixa com kit completo.

Apresentar Registro na ANVISA

Clínicas do 
PAM.

14

KIT DE REAGENTES PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DE ALT/TGP - Método cinético
colorimétrico de ponto final.
Compatível com equipamento
VIDA S1000, caixa com kit
completo.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 50

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

110,00 5.500,00

15

FRASCO COLETOR
UNIVERSAL - Pote urina
volume 50ml, estéril.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 12.000

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

0,44 5.280,00

16

COLETOR DE URINA
INFANTIL FITA DUPLA FACE
- Hipoalergênica e sem lesões
na pele, modelo unissex.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 2.000

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

0,70 1.400,00

17

REAGENTE PCR LÁTEX KIT

Determinação qualitativa e
semi-quantitativa da pcr. Látex
– pcr: 1 X 3ml, controle
positivo: 1 X 1ml, controle
negativo: 1 x 1ml. Reagente
líquido pronto para teste. 120
testes.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 80

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

75,00 6.000,00

18

LAMÍNULAS PARA
MICROSCOPIA TAMANHO
22X22MM - Caixa com 100
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 60

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

4,10 246,00



9 de 19

19

HCG – TESTE RÁPIDO - 
Detecção do nível de
gonadotrofina coriônica
humana subunidade b (b-hcg).
Caixa com 25 testes.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 120

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

34,00 4.080,00

20

TUBO DE CRISTAL SEM
TAMPA 25X75 - Pacote com
250 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

PCT 100

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

40,00 4.000,00

21

TAMPA PARA TUBO DE
ENSAIO PP/PS 12X75

Pacote com 1000 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

PCT 25

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

80,00 2.000,00

22

PIPETA DE PASTEUR

Capacidade de 3ml.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 4.000

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

0,15 600,00

23

TUBO COLETOR VÁCUO
EDTA 4ML - Tubo para coleta
de sangue vácuo material de
plástico. (Tampa roxa, caixa
com 100 unidades).

Apresentar Registro na ANVISA

CX 200

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

68,00 13.600,00

24

TUBO COLETOR VÁCUO
EDTA 2ML - Tubo para coleta
de sangue vácuo material de
plástico. (Tampa roxa, caixa
com 100 unidades)

Apresentar Registro na ANVISA

CX 50

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

68,00 3.400,00

25

KIT PARA DETECÇÃO DE
PROTEÍNA C REATIVA

Ultrassensível, PCR-US,
Imunoturbidimetria, utilizados
em analisadores automáticos
de química clínica, em soro ou
plasma humanos,
determinação quantitativa do
nível de proteína c reativa (pcr).

KIT 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

515,00 10.300,00
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Apresentar Registro na ANVISA

26

KIT DE REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DA GAMA GT - Método
cinético colorimétrico de ponto
final. Compatível com
equipamento VIDA S1000,
caixa com kit completo.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 30

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

124,00 3.720,00

27

KIT DE REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DA FOSFATASE ALCALINA

Método cinético colorimétrico
de ponto final. Compatível com
equipamento VIDA S1000,
caixa com kit completo.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 30

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

105,00 3.150,00

28

KIT DE REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM DA GLICOSE - 
Método colorimétrico, execução
automatizada. Compatível com
equipamento VIDA S1000.
4X250ML.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

140,00 1.400,00

29

KIT DE REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DA ATIVIDADE DA
BILIRRUBINA TOTAL - 
Método colorimétrico, execução
automatizada. Compatível com
equipamento VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

 

KIT 24

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

122,00 2.928,00
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30

KIT DE REAGENTE PARA
E Q U I P A M E N T O
LABORATORIAL PARA
DOSAGEM QUANTITATIVA
DA ATIVIDADE DA
BILIRRUBINA DIRETA - 
Método colorimétrico, execução
automatizada. Compatível com
equipamento VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

KIT 24

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

122,00 2.928,00

31

MICROPIPETA VOLUME
VARIÁVEL 100 A 1000 uL

Apresentar Registro na ANVISA

UND 05

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

220,00 1.100,00

32

MICROPIPETA VOLUME
VARIÁVEL 10 a 100 uL

Apresentar Registro na ANVISA

UND 05

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

220,00 1.100,00

33

MICROPIPETA VOLUME FIXO
5 uL

Apresentar Registro na ANVISA

UND 02

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

130,00 260,00

34

L Â M I N A  P A R A
MICROSCOPIA 26X76 mm
FOSCA NÃO LAPIDADA CX
50 UNIDADES.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 50

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

9,00 450,00

35

TUBO COLETOR VÁCUO
CITRATO 4ML - Tubo para
coleta de amostra biológica,
caixa com 100 unidades 
material de plástico.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 50

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

75,00 3.750,00

36

TUBO COLETOR VÁCUO
CITRATO 2.7ML - Tubo para
coleta de amostra biológica,
caixa com 100 unidades 
material de plástico.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

88,00 880,00
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37

REAGENTE SORO
CONTROLE PARA
BIOQUÍMICA NÍVEL NORMAL
- Compatível com
equipamento VIDA S1000.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 30

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

115,00 3.450,00

38

CURATIVO BANDAGEM
PARA ESTANCAMENTO DE
SANGUE.

Caixa com 500 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 30

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

25,00 750,00

39

CURATIVO BANDAGEM
INFANTIL  PARA
ESTANCAMENTO DE
SANGUE.

Caixa com 500 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

33,00 330,00

40

ADAPTADOR PARA
AGULHAS E TUBOS DE
COLETA À VÁCUO.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 30

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

0,50 15,00

41

AGULHA DESCARTÁVEL
COLETA DE SANGUE À
VÁCUO 25X7 - Caixa com 100
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 80

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

42,00 3.360,00

42

AGULHA DESCARTÁVEL
COLETA DE SANGUE À
VÁCUO 25X8 - Caixa com 100
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

42,00 840,00

43

GARROTE DESCARTÁVEL
LÁTEX EM TIRAS - Caixa
com 25 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 03

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

48,00 144,00
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44
TUBO TIPO FALCON DE
PLÁSTICO GRADUADO NÃO
ESTÉRIL 15ML - Pacote com
50 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

PCT 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

60,00 600,00

45

ESTANTE TIPO GRADE 84
FUROS DE 17mm.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

30,00 300,00

46

ESTANTE TIPO GRADE 40
FUROS DE 21mm.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

30,00 300,00

47

ESTANTE TIPO GRADE 90
FUROS DE 13 mm.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

30,00 300,00

48

PONTEIRA AMARELA TIPO
GILSON 5 A 200 uL - Pacote
com 1000 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

PCT 60

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

17,00 1.020,00

49

PONTEIRA AZUL TIPO
GILSON 100 A 1000 Ul

Pacote com 500 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

PCT 100

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

40,00 4.000,00

50

MICROTUBO COLETA COM
EDTA 0,5ML - Caixa com 50
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

49,80 498,00

51

MICROTUBO COLETA COM
GEL E ATIVADOR DE
COAGULO 0,5ML - Caixa com
50 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

75,00 750,00

MICROTUBO COLETA COM
CITRATO DE SÓDIO 0,5ML

Laboratório de 
Análises 
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52 Caixa com 50 unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 10 Clínicas do 
PAM.

70,00 700,00

53

PACK DE REAGENTES PARA
ANALISADOR DE
ELETRÓLITOS - Compatível
com o equipamento GT
ELECTROLYTE.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 25

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

1.720,00 43.000,00

54

SOLUÇÃO CONTROLE PARA
ANALISADOR DE
ELETRÓLITOS (Na+, K+, Cl- E
Ca++) Compatível com o
equipamento GT
ELECTROLYTE.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

480,00 9.600,00

55

S O L U Ç Ã O
DESPROTEINIZANTE DE
L I M P E Z A  P A R A
ANALISADOR DE
ELETRÓLITOS - Compatível
com o equipamento GT
ELECTROLYTE.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

480,00 9.600,00

56

SOLUÇÃO CONDICIONANTE
SÓDIO PARA ANALISADOR
DE ELETRÓLITOS -
Compatível com o
equipamento GT
ELECTROLYTE.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

480,00 9.600,00

57

SOLUÇÃO ELETROLÍTICA
DE Ca++ - Compatível com o
equipamento GT
ELECTROLYTE.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

480,00 9.600,00

58

SOLUÇÃO ELETROLÍTICA
DE K+ - Compatível com o
equipamento GT
ELECTROLYTE. UND 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

480,00 9.600,00
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Apresentar Registro na ANVISA

59

SOLUÇÃO ELETROLÍTICA
DE Na+, Cl- e pH - Compatível
com o equipamento GT
ELECTROLYTE.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

480,00 9.600,00

60

SOLUÇÃO ELETROLÍTICA
DE REFERÊNCIA -
Compatível com o
equipamento GT
ELECTROLYTE.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 15

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

480,00 7.200,00

61

R E A G E N T E  D E
COAGULAÇÃO TP – TEMPO
DE PROTROMBINA 100
DETERMINAÇÕES -
Compatível com o
equipamento COAG 400
BIOTÉCNICA.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

145,00 2.900,00

62

R E A G E N T E  D E
COAGULAÇÃO TTPA –
TROMBOPLASTINA PARCIAL
A T I V A D A
80   DETERMINAÇÕES -
Compatível com o
equipamento COAG 400
BIOTÉCNICA.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 20

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

145,00 2.900,00

63

TUBO COLETOR VÁCUO
SEM ADITIVOS 6ML - Tubo
tampa branca para coleta de
amostra biológica, caixa com
100 unidades. material de
plástico.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

92,00 920,00

64

AGULHA HIPODÉRMICA
PARA COLETA 20X0,55 mm

Caixa com 100 unidades. CX 40

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

19,90 796,00
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Apresentar Registro na ANVISA

65

TESTE RÁPIDO PARA
DENGUE PESQUISA DE
ANTÍGENO NS1

Kit completo, Caixa com 25
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 80

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

262,00 20.960,00

66

TESTE RÁPIDO PARA
DENGUE PESQUISA IGG/IGM
- Kit completo, Caixa com 25
unidades.

Apresentar Registro na ANVISA

CX 80

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

259,00 20.720,00

67

SUPORTE TIPO RACK PARA
MICROPIPETAS
MONOCANAL

Apresentar Registro na ANVISA

UND 03

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

145,00 435,00

68

PLASMA CONTROLE DE
COAGULAÇÃO NÍVEL I E II - 
Compatível com o
equipamento COAG 400
BIOTÉCNICA.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 25

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

420,00 10.500,00

69

ESTANTE UNIVERSAL TIPO
GRADE COM VENTOSA
PARA 50 TUBOS.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

66,00 660,00

70

BANDEJA PARA COLETOR
UNIVERSAL DE URINA -
Bandeja em plástico para 20
coletores de até 80ml com
disposição 4x5 coletores.

Apresentar Registro na ANVISA

UND 10

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

260,00 2.600,00

71

C U B E T A  P A R A
COAGULÔMETRO -
Compatível com o
coagulômetro COAG 400, CX
com 200 Unidades.

CX 25

Laboratório de 
Análises 

Clínicas do 
PAM.

520,00 13.000,00
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Apresentar Registro na ANVISA

 
 

TOTAL
        R$ 433.506,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 433.506,00

8.1 Valor Estimado R$ 433.506,00 (Quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e seis reais)

8.2 Para estimativa de valores da presente aquisição, preliminarmente foi realizado o levantamento de
mercado e a MÉDIA DE CADA ITEM, para atualização da referência de preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Na solução encontrada poderá ser realizada uma única licitação, com cada parcela do objeto sendo
adjudicada em lotes/itens distintos, a fim de obter o menor preço por item proposto entre as licitantes
interessadas.

Nesse sentido dispõe a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.   

9.2. Além do mais, o objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens ou serviços comuns, 
podendo ser especificados de forma objetiva, podendo ser realizada na modalidade “Pregão Eletrônico
para Registro de Preços”, uma vez que permitirá que a Administração Pública Municipal realize uma única
licitação e as contratações ocorram em momentos distintos, com único valor unitário, em obediência aos
princípios da economicidade e vantajosidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação encontra-se prevista no Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, esta assertiva
ampara-se a medida em que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das
atividades a que se destina o Pronto Atendimento Municipal de Presidente Kennedy, previsto nas Metas do
Plano Municipal de Saúde de 2022/2025, conforme disposto no item do Pronto Atendimento e item
Operacionalização do Plano Municipal de Saúde, subitem – Eixo – Atenção à Média e Alta Complexidade de
Saúde, disponível em www.presidentekennedy.es.gov.br.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O benefício com a aquisição dos insumos para o Laboratório de Análises Clínicas do PAM é
fundamentado na continuidade e eficiência das atividades assistenciais desempenhadas pelo setor. Estes
são essenciais para direcionar o devido diagnóstico clínico aos pacientes que são atendidos no Pronto
Atendimento Municipal, contribuindo para a condução terapêutica correta, a melhoria no quadro clínico e a
alta hospitalar, além de prevenir possíveis agravamentos do estado de saúde.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não há.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os impactos ambientais possíveis estão relacionados ao envase e distribuição do produto a qual
previamente já foram requisitados documentos que comprovem a qualidade, registro e boas práticas pela
contratada, sendo esses de inteira responsabilidade do fabricante ou distribuidor, conforme documentos
exigidos em aptidão técnica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. No momento a Prefeitura de Presidente Kennedy (Secretaria Municipal de Saúde) NÃO TEM
 para tal CONTRATO VIGENTE com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor

atende aos interesses e as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, bem como considerando os
elementos obtidos no estudo preliminar realizado, avalia-se viável a contratação pretendida.

15.2. Além do mais, a contratação encontra-se prevista nas ações da Secretaria Municipal de Saúde,
havendo previsão orçamentária e disponibilidade financeira para execução do contrato.

15.3. Vale destacar que a pretensa aquisição visa manter as condições adequadas para atendimento à
demanda do Laboratório do Pronto Atendimento Municipal de Presidente Kennedy, mantendo a qualidade,
agilidade e precisão no atendimento, suprindo assim as necessidades do setor.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EDUARDO SOARES DE SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 10/03/2026 às 13:05:12.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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